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TESTES MOLECULARES (RT-qPCR)

• Recomendada até o 8° dia de início dos 

sintomas

• Swab de nasofaringe



Insumos Adquiridos  

e Distribuídos 



Insumos para RT-qPCR para COVID-19
TOTAL ADQUIRIDO: 23.546.576



*Exames realizados laboratórios 

públicos e privados

23.546.576

Testes

15.895.160

Entregues ao MS

9.861.396
Distribuídos aos 

laboratórios públicos

11.720.004* 

Exames 

realizados

Teste RT-qPCR para COVID-19



35.585

182.561

336.483

473.382

832.306

1.067.794
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922.259

1.277.633
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Testes realizados
no Brasil

Rede Pública e Privada de Saúde

RT-qPCR

Distribuídos
9.861.396*

Realizados Brasil
11.720.004
Público

6.662.638
Privado

5.057.366

Teste rápido

Distribuídos 
8.918.280**

Realizados Brasil 
12.652.480

*RT-qPCR – distribuição somente para Laboratórios Centrais de Saúde Pública. 
**Teste rápido – Aquisição e distribuição pelo Ministério da Saúde.



Extensão da Validade dos Testes 

RT-qPCR



Testes RT-qPCR no Centro de 
Distribuição do Ministério da Saúde

2.814.500



Linha do Tempo

Aquisição 
dos testes 
RT-qPCR
(Opas)

24/04

Início da 
distribuição 
dos testes 

aos estados

(ampliação)

02/05
24/06

MS envia ofício 
Opas solicitando

extensão da 
validade dos 

testes

03/11 24/11

Capacidade de 
realização de 
51 mil testes 
RT-qPCR/dia

Lacens

25/11 25/11

Envio do 
estudo de 

estabilidade 
estendida pela 

empresa

27/11

MS enviou 
para a Anvisa o 

ofício de 
extensão da 

validade 
baseado nos 

estudos 
apresentados 
pela empresa 

Seegene

Publicada 
Resolução 

Anvisa
RE nº5.024 

autorizando a 
extensão da 
validade dos 

testes

03/12
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